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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 14/2010

Ementa: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARAPUTANGA.  CONSULTA. PESSOAL. 

ADMISSÃO.  CONCURSO  PÚBLICO.  EXCEÇÃO  NOS  CASOS  DE  CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA  DE EXCEPCIONAL INTERESSE  PÚBLICO,  DESDE QUE REALIZADO 

PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO  COM CRITÉRIOS  OBJETIVOS.  1) A ORDEM 

CONSTITUCIONAL  DE  INGRESSO  NOS  QUADROS  DOS  ENTES  PÚBLICOS  É 

MEDIANTE  CONCURSO  PÚBLICO  (ART.  37,  II,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL); 

2)   SENDO EXCEÇÃO À REGRA, OS CASOS DE CONTRATAÇÃO POR NECESSIDADE 

TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO  (ART.  37,  IX,  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL),  DEVEM SER REALIZADOS POR PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO,  NOS  TERMOS  DA  LEI  PRÓPRIA  DO  ENTE,  CONTENDO  OS 

SEGUINTES CRITÉRIO OBJETIVOS: A) O PROCESSO SELETIVO DEVERÁ OBEDECER 

AOS  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS  -  MORMENTE  OS  DA  PUBLICIDADE, 

IMPESSOALIDADE  E  RAZOABILIDADE  -  E  SER  FORMATADO  CONFORME  AS 

DIRETRIZES  DA  LEI,  PARA  ASSEGURAR  A  CONTRATAÇÃO  DE  FUNCIONÁRIOS 

APTOS  ÀS  FUNÇÕES  A  SEREM  DESEMPENHADAS;  B)  É  VEDADO  REALIZAR 

CONTRATO  TEMPORÁRIO,  POR  MEIO  DE  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO, 

PARA  AS  ATRIBUIÇÕES  PASSÍVEIS  DE  SEREM  EXERCIDAS  SOMENTE  POR 

SERVIDORES  PÚBLICOS,  QUE DEVERÃO   SER   ADMITIDOS   PELA   VIA   DO 

CONCURSO   PÚBLICO,   OU   PARA  OS  CARGOS  PERMANENTES  QUE  SEJAM 

PREVISÍVEIS  AS  SITUAÇÕES  EXCEPCIONAIS  DECORRENTES  DA  FALTA  DE 

PLANEJAMENTO  DA  ADMINISTRAÇÃO;  E,  C) A  FORMA  DE  AVALIAÇÃO  DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SE PERFAZ COM CRITÉRIOS MÍNIMOS QUE 

ATENDAM A EXIGÊNCIA DA FUNÇÃO A SER DESEMPENHADA, SENDO REALIZADA 

POR  MEIO  DE  PROVAS  E,  EXCEPCIONALMENTE,  POR  ANÁLISE  CURRICULAR, 

ENTREVISTA, SELEÇÃO PSICOLÓGICA, DENTRE OUTROS, DESDE QUE O MÉTODO 

SEJA OBJETIVO E TENHA COMO BASE A EXIGÊNCIA DO GRAU DE ESCOLARIDADE 

E  TEMPO DE EXPERIÊNCIA,  NOS  CASOS DE EMERGÊNCIA  COMPROVADA QUE 

F:\Secretaria do Pleno\2010\Resoluções de Consulta\Resolução de Consulta nº 0014-2010.odt   AF 
1



IMPEÇA  O  TESTE  SELETIVO;  E,  3) TODOS  OS  DOCUMENTOS  RELATIVOS  AO 

PROCESSO SELETIVO REALIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL E 

MUNICIPAL  DEVERÃO  SER  ENCAMINHADOS  AO  TRIBUNAL  DE  CONTAS, 

CONFORME  MANUAL  DE  ORIENTAÇÃO  PARA  REMESSA  DE  DOCUMENTOS  AO 

TCE-MT.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos  artigos 29, inciso XI, 81, inciso 

IV,  da  Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato 

Grosso), resolve, por unanimidade,   acompanhando o voto do Conselheiro Relator e  acolhendo  o 

Parecer  nº  295/2010  do  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de  Contas,  em  responder  ao 

consulente que: 1) A ordem constitucional de ingresso nos quadros dos entes públicos é mediante 

concurso público (art.  37,  II,  da Constituição  Federal);  2) Sendo exceção à regra,  os casos de 

contratação  por  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  (art.  37,  IX,  da 

Constituição Federal), devem ser realizados por processo seletivo simplificado, nos termos da lei 

própria do ente, contendo os seguintes critério objetivos:  a) o processo seletivo deverá obedecer 

aos princípios constitucionais - mormente os da publicidade, impessoalidade e razoabilidade - e ser 

formatado conforme as  diretrizes  da lei,  para  assegurar  a  contratação  de funcionários  aptos às 

funções a serem desempenhadas;  b) é vedado realizar contrato temporário, por meio de processo 

seletivo  simplificado,  para  as  atribuições  passíveis  de  serem exercidas  somente  por  servidores 

públicos,  que deverão  ser  admitidos   pela   via  do  concurso  público,   ou  para os cargos 

permanentes que sejam previsíveis as situações excepcionais decorrentes da falta de planejamento 

da  administração;  e,  c)  a  forma  de avaliação  do processo seletivo  simplificado  se  perfaz  com 

critérios mínimos que atendam a exigência da função a ser desempenhada,  sendo realizada por 

meio de provas e, excepcionalmente, por análise curricular, entrevista, seleção psicológica, dentre 

outros, desde que o método seja objetivo e tenha como base a exigência do grau de escolaridade e 

tempo de experiência,  nos  casos  de  emergência  comprovada  que  impeça  o  teste  seletivo;     e, 
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3) Todos  os  documentos  relativos  ao  processo  seletivo  realizado  pela  Administração  Pública 

Estadual  e  Municipal  deverão  ser  encaminhados  ao  Tribunal  de  Contas,  conforme  Manual  de 

Orientação para remessa de documentos ao Tribunal de Contas  do Estado de Mato Grosso. O teor 

desta decisão estará disponível no site:  www.tce.mt.gov.br, para consulta. Após as  anotações de 

praxe, arquive-se os autos, conforme Instrução Normativa nº 001/2000 deste Tribunal de Contas.   

Presidiu o julgamento o Presidente, em substituição legal, Conselheiro 

ANTONIO JOAQUIM - Vice-Presidente.  

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  HUMBERTO 

BOSAIPO,  WALDIR JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.

Participaram, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro 

LUIZ HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, e o Auditor 

Substituto  de  Conselheiro  ISAIAS  LOPES  DA  CUNHA,  em  substituição  ao  Conselheiro 

ALENCAR SOARES, conforme artigo 104, inciso I,  da Resolução nº 14/2007. 

  

Presente,  representando  o  Ministério  Público  junto  ao  Tribunal  de 

Contas, o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

Publique-se.
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº  14/2010

Sala das Sessões, 6 de abril  de 2010. 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM - Vice-Presidente 
                  Presidente  em substituição legal

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
                      Relator

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
        Procurador-Chefe   
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